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OFÍCIO N° 322/2022. Em 11 de maio de 2022. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 55/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 183/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 55/2022 - INSTITUI O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 

SÍNDROME DE TOURETTE E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI, presentes em Plenário todos os Vereadores componentes 

deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

DATA 

1110512022 
e e 

hap./Merpengor lerheselnadord~ 0 """ 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 183/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 55/2022, DE 10 DE MAIO DE 2.022.  
INSTITUI O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE TOURETTE E 
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI. 
Projeto de Lei n° 55/2022, de autoria da Vereadora Sidnei Maria Rodrigues. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica instituído e incluído no calendário oficial de 
eventos o DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE TOURETTE, a 
ser celebrado, anualmente, em 7 de junho. 

ART. 2°. A instituição do dia tem como objetivo principal, 
esclarecer à população em geral, as causas e os efeitos, bem como os tratamentos 
adequados em relação à SÍNDROME DE TOURETTE. 

ART. 3°. O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE 
TOURETTE deverá ser amplamente divulgado em todos os meios de comunicação, 
sem qualquer ônus ao erário público. 

ART. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 10 de maio de dois mil e vinte 
e dois. 

4:› SUPRO 
Ass na • o D g mente por 
ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 
Assinado em: 

DATA 12/05/2022 
mosno22 '<nWPAar:gtjg.W2VW:cerWOM>s 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 

435.04.160 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES 

DATA 
12/05r2022 

EVERALDO ROQUE SANTELLI 

DATA 

12/35/2022 
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42)  SERPRO 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
a  SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


